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ANO XXII   N. 136  8/8/2024

Resolução Administrativa n. 2.600, de 5 de agosto de 2024

Aprova o projeto de lei que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a atualização dos valores

de custas e emolumentos devidos no âmbito da Justiça do Trabalho, e institui o Fundo

Especial da Justiça do Trabalho (FEJT). 

Anexo
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